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Processo N° 50/2017 
Projeto de Lei Ordinária N° 41/2017 

Este Vereador, após proceder a análise do Processo N° 50/2017, que 
"AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 6.156, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2016 E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
60.000,00", exara o seguinte Parecer: 

O presente Projeto de Lei visa alterar a lei municipal n° 6.156, de 18 de 
novembro de 2016, e abrir crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta 
mil reais) na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Gestão Integrada 
e Mobilidade Urbana. Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o superávit financeiro oriundo de multas de trânsito. 

Após colhidas informações adicionais que agregaram maior 
embasamento à análise da proposta, emitimos Parecer FAVORÁVEL ao projeto. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos ciríco dias dd, mês de abril de dois mil e 
deze 

Vereador GUSTAV 	EROTTO (DEM) 
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